
PROCESSO Nº : 13911-4 / 2011
UNIDADE GESTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
RESPONSÁVEL : JUVIANO LINCOLN
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - 2011
RELATOR : CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

PARECER Nº  3820 /2012

E ME N T A:
C o n t a s  A n u a i s  d e  G e s t ã o . 

E x e r c í c i o  d e  2 0 1 1 .  P r e f e i t u r a 

M u n i c i p a l  d e  D i a m a n t i n o .  A n á l i s e 

d e  R e d e f e s a .  R e t i f i c a ç ã o  p a r c i a l . 

M a n i f e s t a ç ã o  p e l a  i r r e g u l a r i d a d e 

d a s  c o n t a s  c o m  d e t e r m i n a ç õ e s 

l e g a i s  e  r e c o m e n d a ç õ e s ,  b e m 

c o m o  im p u t a ç ã o  d e  d é b i t o s  e 

a p l i c a ç ã o  d e  m u l t a s  a o s 

r e s p o n s á v e i s ,

1. Re to rnam  os  au tos  para  nova  man i fes tação 

min is te r ia l  em  razão  da  jun tada  de  defesa  complementar  ( f l s . 

2234 /2647)  do  Sr .  N i lvo  Pedro  Lanza  ,  Secre tá r io  de  Educação 

nas  con tas  anua is  de  ges tão  de  Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l  de 

D iamant ino ,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de  2011 ,  sob  a  ges tão  do 

Sr .  Juv iano  L inco ln .
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2. Da  aná l i se  minunc iosa  dos  au tos ,  cons ta ta -se 

a  necess idade  de  re t i f icação  parc ia l   do  parecer  an te r io r ,  n º 

2966 /2012  ( f l s .  2121 /2132) ,  quan to  a  i r regu la r idade  JB01 , 

a t r i bu ída  ao  Secre tá r io  de  Educação ,  a fe i ta  ao  ges to r  mun ic ipa l 

também:

Para  o  senhor  N i l vo  Pedro  Lanza  –  Secre t á r i o 
de  Educação
1 .  JB  01 .  Despesa_G ra ve_ 01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  i r regu l a res  e  l es i vas  ao 
pa t r i môni o  púb l i co  ( ar t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
1 . 1  –  Rea l i zação  de  despesa  com  a l im en t ação 
sem  jus t i f i ca t i va .  Caso  não  ha ja  j us t i f i ca t i va 
p laus í ve l ,  suge r e - se  o  ressarc i ment o  dos  va lo r es 
R$  96 . 152 , 62  ( 2 . 764 , 76  UPF ' s )  –  i t em  3 . 2 . 1 .

Para  o  senhor  Juv i ano  L i nco l n  –  Pre f e i t o 
Mun i c i pa l
2 .  JB  01 .  Despesa_G ra ve_ 01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  i r regu l a res  e  l es i vas  ao 
pa t r i môni o  púb l i co  ( ar t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
2 . 1  –  Rea l i zação  de  despesa  com  a l im en t ação 
sem  jus t i f i ca t i va .  Caso  não  ha ja  j us t i f i ca t i va 
p laus í ve l ,  suge r e - se  o  ressarc i ment o  dos  va lo r es 
de  R$  100 . 812 , 87  ( 2 . 896 , 23  UPF ' s )  –  i t em  3 . 2 . 1 .

3. Em  sua  de fesa  comp lementa r  o  Sr .  N i l vo  Pedro 

Lanza  apresen tou  inúmeros  documentos  que  comprovam  a 

regu la r idade  de  boa  par te  dos  va lo res  apon tados  an te r io rmente .

4. A  equ ipe  técn ica  na  aná l i se  dos  documentos 

apresen tados  p rocedeu  com  a  d iminuição  do  ressarc imento 
em  R$  82 .489 ,73  (o i ten ta  e  do is  m i l  qua t rocen tos  e  o i ten ta  e 
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nove  rea is  e  se ten ta  e  t rês  cen tavos)  em  con fo rmidade  com  as 

tabe las  ( f l s .  2656 /2659)  ap resen tadas  pe la  Secre ta r ia  de 

Con t ro le  Exte rno  con f ron tando  os  empenhos  com  os 

documentos  apresen tados .

5. En t re tan to ,  permanece  a inda  o  apon tamento 

quan to  ao  Sr .  N i l vo  Pedro  Lanza  para  o  ressarc imento  no 
va lor  de  R$  11 .986 ,18  (onze  mi l  novecen tos  e  o i ten ta  e  se is 

rea is  e  dezo i to  cen tavos)  ( f l s .  2660 /2661) .

6. Va lo r  es te  apurado  a t ravés  dos  empenhos 

apresen tados  na  de fesa  comp lementa r  po r  se  t ra ta rem  de 

despesas  i leg í t imas  ou  sem a adequada  p res tação  de  con tas .

7. Quan to  ao  gestor  munic ipa l  o  apon tamento 

permanece ,  tendo  como  base  o  va lo r  de  R$  18 .323 ,14  (dezo i to 

m i l  t rezen tos  e  v in te  e  t rês  rea is  e  qua to rze  cen tavos)  pa ra  f ins 

de  ressarc imento .

8. En f im,  o  Minis tér io  Públ ico  de  Contas , 

i ns t i tu i ção  permanen te  e  essenc ia l  às  funções  de  f i sca l i zação  e 

con t ro le  ex te rno  do  Es tado  de  Mato  Grosso  (a r t .  51  da 

Cons t i tu i ção  Es tadua l )  re t i f i ca  em  par te  o  parecer  m in is te r ia l  n      º   

2966 /2012  ,  mani festado-se  conclus ivamente  da  seguinte 
forma :

 a )  pe lo  pro fe r imen to  de  dec isão  de f in i t i va  pe la 

i r regular idade   das  con tas  anua is  de  ges tão  da  Pre fe i tu ra 

Munic ipa l  de  D iamant ino ,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de  2011 ,  sob 

responsab i l i dade  do  Sr .  Juviano  L incoln ,  nos  te rmos  do  a r t . 
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21 ,  §1º ,  da  Le i  Complementa r  nº  269 /2007 ,  c /c  o  ar t .  193 ,  §2º , 

da  Reso lução  nº  14 /2007 ;

 b) pela  condenação do responsável:

 b.1)  Sr.  Juviano  Lincoln ,  para  restituir  aos 
cofres públicos  o valor correspondente a: 343,937 UPFs/MT,  ante a 

não  retenção  de  tributos  (DB14 , item  11.1);  508,55  UPFs/MT , 

solidariamente  com  os  demais  condenados,  ante  a  realização  de 

despesas  consideradas  irregulares  e  lesivas  ( JB01,  Item  2.1 ); 

205,28 UPFs/MT ,  ante a ausência de documentos comprobatórios de 

despesas  (JB10,  item 5.1 );  4479,60  UPFs/MT ,  ante  a  prestação  de 

contas irregular de diárias (JB16, item 6.1).

b.2)  Sr.  Orlando  Gonçalves ,  para  restituir  aos 
cofres  públicos  o  valor  correspondente  a  7,522 UPFs/MT , 

solidariamente  com  o  Prefeito  Municipal,  ante  a  realização  de 

despesas consideradas irregulares e lesivas (JB01, Item 1.1).

b.3)  Sr.  João  Gonçalves  Lopes ,  para  restituir 
aos  cofres  públicos  o  valor  correspondente  a  15,45 UPFs/MT , 

solidariamente  com  o  Prefeito  Municipal,  ante  a  realização  de 

despesas consideradas irregulares e lesivas (JB01, Item 2.1).

b.4) Sr. Stoessel Santos Filho , para restituir aos 
cofres  públicos  o  valor  correspondente  a  4,976 UPFs/MT , 

solidariamente  com  o  Prefeito  Municipal,  ante  a  realização  de 

despesas consideradas irregulares e lesivas (JB01, Item 1.1).

b.5)  Sr.  Nilvo  Pedro  Lanza ,  para  restituir  aos 
cofres  públicos  o  valor  correspondente  a  332,67 UPFs/MT , 
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solidariamente  com  o  Prefeito  Municipal,  ante  a  realização  de 

despesas consideradas irregulares e lesivas (JB01, Item 1.1).

b.6)  Sra.  Gislene  Aparecida  de  Souza ,  para 

restituir  aos  cofres  públicos  o  valor  correspondente  a  258,258 
UPFs/MT ,  solidariamente  com  o  Prefeito  Municipal,  ante  a 

realização  de  despesas  consideradas  irregulares  e  lesivas  ( JB01, 
Item 1.1).

b.7)  Sra.  Luana  Pereira ,  para  restituir  aos 
cofres  públicos  o  valor  correspondente  a  103,53 UPFs/MT , 

solidariamente  com  o  Prefeito  Municipal,  ante  a  realização  de 

despesas  consideradas  irregulares  e  lesivas  (JB01,  Item  1.1).  

c )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  ges to r ,  Sr . 
Juviano  L incoln ,  sendo  uma para  cada  fa to  pun íve l  :

c.1),  em  razão  da  prática  de  ato  de  gestão 
ilegal,  ilegítimo  e  antieconômico  que  resultou 
dano  ao  erário ,  nos  termos  do  art.  75,  II,  da  Lei 

Complementar  nº  269/07  c/c  o  art.  289,  I,  do 

Regimento  Interno  do  TCE/MT  e  gradação 

disposta  no  art.  5º,  da  Resolução  nº  17/2010,  em 

vista  das  irregularidades  remanescentes  (JB01, 
item 2.1;  JB10,  item 5.1;  JB16,  item 6.1 e DB14, 
item 11.1);

c .2 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  ato  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 
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17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( BA01 ,  i tem  12 .1;  BB05,  i tem 
26 .1;  CB01,  i tens  30 .1  e  30 .2;  CB02,  i tem 1 .1 , 
Re inc idência  ;  CB04,  i tem  27 .1 ;  DA05 ,  i tem 
7 .1 ;  DA06 ,  i tem  8 .1 ;  DA07,  i tem  9 .1;  DB09, 
i tem  10 .1 ;  EB05,  i tens  24 .1 ,  24 .2 ,  24 .3 ,  24 .4 , 
24 .5 ,  24 .6 ,  24 .7 ;  GB01,  i tem  13 .1 , 
Re inc idência  ;  GB02,  i tem 14 .1 ,  Re inc idência  ; 
GB03,  i tem  17 .1 ;  GB13,  i tens  15 .3  e  15 .4; 
HB04,  i tem  22 .1 ;  HB06,  i tem  18 .1 ;  JB03, 
i tens  4 .1 ,  Re inc idência   e  34 .1;  JB04,  i tem 
25 .1;  JB09,  i tem  3 .1 ,  Re inc idência  ;  JB10 , 
i tem  35 .1 ;  JC12,  i tem  29 .1 ;  NC07,  i tem  31 .1  e 
a  c lass i f icar ,  i tens  21 ,  32 .1  e  33 .1 ) ;

c .3 )  em razão  da  in tempest ividade  ou  não 
envio  de  in formações  a  que  es tava  obr igado  a 

fazer ,  nos  te rmos  do  ar t .  75 ,  V I I I ,  da  Le i 

Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  V I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e  g radação 

d ispos ta  no  a r t .  7 º ,  da  Reso lução  nº  17 /2010 , 

em  v is ta  das  i r regu la r idades  remanescen tes 

(MB03,  i tem 20 .1 ) ;

 d )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  responsáve l , 

Sr .  João  Gonçalves  Lopes ,  sendo  uma para  cada  fa to  pun íve l  :

d.1),  em  razão  da  prática  de  ato  de  gestão 
ilegal,  ilegítimo  e  antieconômico  que  resultou 
dano  ao  erário ,  nos  termos  do  art.  75,  II,  da  Lei 
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Complementar  nº  269/07  c/c  o  art.  289,  I,  do 

Regimento  Interno  do  TCE/MT  e  gradação 

disposta  no  art.  5º,  da  Resolução  nº  17/2010,  em 

vista  das  irregularidades  remanescentes  (JB01, 
item 2.1);

d .2 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( CB02,  i tem  1 .1 ;  EB05,  i tens 
4 .1 ,  4 .2 ,  4 .3 ,  4 .4 ;  JB04,  i tem  3 .1  e  a 
c lass i f icar ,  i tens  5 .1  e  6 .1 ) ;

 e )  pe la  apl icação  de  mul tas  à  responsáve l , 

Sra .  Da lva  V ie i ra  de  Barros ,  sendo  uma  para  cada  fa to 

pun íve l  :

e .1 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  da  i r regu la r idade 

remanescen te  ( CB02,  i tem 1 .1; ) ;

 f )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  responsáve l , 

Sr .  Rober to  Caset ta ,  sendo  uma para  cada  fa to  pun íve l  :
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f .1 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( EB05,  i tens  1 .1 ,  1 .2  e  1 .3  e  a 
c lass i f icar ,  i tem 3 .1 ) ;

 g )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  responsáve l , 

Sr .  Stoesse l  Santos  F i lho ,  sendo  uma para  cada  fa to  pun íve l  :

g.1),  em  razão  da  prática  de  ato  de  gestão 
ilegal,  ilegítimo  e  antieconômico  que  resultou 
dano  ao  erário ,  nos  termos  do  art.  75,  II,  da  Lei 

Complementar  nº  269/07  c/c  o  art.  289,  I,  do 

Regimento  Interno  do  TCE/MT  e  gradação 

disposta  no  art.  5º,  da  Resolução  nº  17/2010,  em 

vista  das  irregularidades  remanescentes  (JB01, 
item 1.1);

g .2 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( EB05,  i tens  3 .1 ,  3 .2  e  3 .3 ; 
GB05,  i tem 2 .1 ;  a  c lass i f icar ,  i tem 4 .1 ) ;
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 h )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  responsáve l , 

Sr .  N i lvo  Pedro Lanza ,  sendo  uma para  cada  fa to  pun íve l  :

h.1),  em  razão  da  prática  de  ato  de  gestão 
ilegal,  ilegítimo  e  antieconômico  que  resultou 
dano  ao  erário ,  nos  termos  do  art.  75,  II,  da  Lei 

Complementar  nº  269/07  c/c  o  art.  289,  I,  do 

Regimento  Interno  do  TCE/MT  e  gradação 

disposta  no  art.  5º,  da  Resolução  nº  17/2010,  em 

vista  das  irregularidades  remanescentes  (JB01, 
item 1.1);

h .2 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( EB05,  i tens  2 .1 ,  2 .2 ,  2 .3 ; 
JB03,  i tem  5 .1;  NC07,  i tem  4 .1  e  a 
c lass i f icar ,  i tem 3 .1 ) ;

 i )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  responsáve l , 

Sr .  Nodier  R ibe i ro  da  Rocha ,  sendo  uma  para  cada  fa to 

pun íve l  :

i .1 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 
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17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( EB05,  i tens  1 .1 ,  1 .2  e  1 .3 ) ;

 j )  pe la  apl icação  de  mul tas  à  responsáve l , 

Sra .  Gis lene  Aparec ida  de  Souza ,  sendo  uma  para  cada  fa to 

pun íve l  :

j .1),  em razão da prática de ato de gestão ilegal, 
ilegítimo e antieconômico que resultou dano ao 
erário ,  nos  termos  do  art.  75,  II,  da  Lei 

Complementar  nº  269/07  c/c  o  art.  289,  I,  do 

Regimento  Interno  do  TCE/MT  e  gradação 

disposta  no  art.  5º,  da  Resolução  nº  17/2010,  em 

vista  das  irregularidades  remanescentes  (JB01, 
item 1.1);

j .2 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( EB05,  i tens  2 .1 ,  2 .2 ,  2 .3 ; 
JB03,  i tem 4 .1  e  a  c lass i f icar ,  i tem 3 .1 ) ;

 k )  pe la  apl icação  de  mul tas  à  responsáve l , 

Sra .  Luana  Pere i ra ,  sendo  uma para  cada  fa to  pun íve l  :

k.1),  em  razão  da  prática  de  ato  de  gestão 
ilegal,  ilegítimo  e  antieconômico  que  resultou 
dano  ao  erário ,  nos  termos  do  art.  75,  II,  da  Lei 
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Complementar  nº  269/07  c/c  o  art.  289,  I,  do 

Regimento  Interno  do  TCE/MT  e  gradação 

disposta  no  art.  5º,  da  Resolução  nº  17/2010,  em 

vista  das  irregularidades  remanescentes  (JB01, 
item 1.1);

k .2 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  ato  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( EB05,  i tens  2 .1 ,  2 .2 ,  2 .3;  e  a 
c lass i f icar ,  i tem 3 .1 ) ;

 l )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  responsáve l , 

Sr .  Or lando  Gonçalves ,  sendo  uma para  cada  fa to  pun íve l  :

l .1),  em razão da prática de ato de gestão ilegal, 
ilegítimo e antieconômico que resultou dano ao 
erário ,  nos  termos  do  art.  75,  II,  da  Lei 

Complementar  nº  269/07  c/c  o  art.  289,  I,  do 

Regimento  Interno  do  TCE/MT  e  gradação 

disposta  no  art.  5º,  da  Resolução  nº  17/2010,  em 

vista  das  irregularidades  remanescentes  (JB01, 
item 1.1);

l .2 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 
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gradação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( EB05,  i tens  2 .1  e  2 .2 )

 m)  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  responsáve l , 

Sr .  André  Wirgues  Neto ,  sendo  uma para  cada  fa to  pun íve l  :

m.1 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  ato  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( GB02,  i tem  2 .1;  GB05,  i tem 
3 .1 ;  GB13,  i tem 1 .1 ) ;

 n )  pe la  apl icação  de  mul tas  à  responsáve l , 

Sra .  Sandra  Berenice  Wagner  da  S i lva ,  sendo  uma  para  cada 

fa to  pun íve l  :

n .1 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( GB03,  i tem  2 .1;  GB13,  i tens 
1 .1  e  1 .3 ) ;
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 o )  pe la  apl icação  de  mul tas  à  responsáve l , 

Sra .  S i lvana  Mar ia  Gomes  Risonho ,  sendo  uma  para  cada  fa to 

pun íve l  :

o .1 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( HB06,  i tem 1 .1 ) ;

 p )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  responsáve l , 

Sr .  Ave l ino  C le i ton  Coelho  Bezerra ,  sendo  uma  para  cada  fa to 

pun íve l  :

p .1 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( MB01,  i tem  1 .1  e  MB03,  i tem 
2 .1 ) ;

 q )  pe la  apl icação  de  mul tas  à  responsáve l , 

Sra .  E l is  Regia  Egyd io ,  sendo  uma para  cada  fa to  pun íve l  :

q .1 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 
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I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( NC07,  i tem 1 .1 ) ;

 r )  pe la  determinação  ao  ges to r ,  ou  quem  lhe 

tenha  susced ido ,  pa ra  que :

r .1 )  recolha  as  con t r ibu ições  prev idenc iá r ias 

em a t raso ;

r .2 )  efe tue  a  re tenção  do  INSS  nos  casos 

cab íve is ;

r .3 )  faça  a  re tenção  do  iSSQN  nos  p rocessos 

de  despesa  da  Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l ;

 s )  pe la  recomendação  ao  ges to r ,  ou  quem  lhe 

tenha  susced ido ,  pa ra  que :

s .1 )  implante  um  s is tema  e f i c ien te  de 

inven tá r io  f í s i co ,  pa t r imon ia l  e  f i nance i ro ;

s .2 )  regis t re  adequadamente  os  fa tos 

con tábe is ;

s .3 )  aper fe içe  os  s i s temas  de  con t ro le  in te rno , 

espec ia lmente  de  con t ro le  de  peças  de 

ve ícu los  e  abas tac imentos ;

s .4 )  rea l ize  o  con t ro le  sobre  o  pagamento  das 

horas  ex t ras  das  Secre ta r ias  da  Pre fe i tu ra 

Munic ipa l ;
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s .5 )  observe  os  es tág ios  da  despesa  púb l i ca 

para  rea l i zação  dos  pagamentos ;

s .6 )  preste  contas  das  d iá r ias  receb idas ,  bem 

como  os  Secre tá r ios  Mun ic ipa is  e 

comiss ionados ;

s .7 )  envie  adequada  e  tempes t i vamente  as 

in fo rmações  dev idas  ao  Tr ibuna l  de  Con tas  do 

Es tado ;

s .8 )  implante  e  dê  me ios  para  a  e fe t i va 

a tuação  dos  conse lhos  munic ipa is .

 t )  pe la  dig i ta l ização  integra l  dos  autos  e 

remessa  in format izada  ao  Minis tér io  Públ ico  Estadual ,  pa ra 

adoção  das  p rov idênc ias  que  en tender  cab íve is ,  nos  te rmos  do 

a r t .  196  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  (Reso lução 

Normat i va  nº  14 /07) .

 É  o  Parecer .

 Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  24  de 

se tembro  de  2012 .

WILLI AM  DE ALMEID A BRITO JÚNIOR
Procurador  de  Contas
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